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Dispõe sobr>e o Orçamento Plurianua l de Investimentos 
' 

r do Municipio de Assis, para o triênio de i . . '1,90/ ui:i ".. -

O PREF'F:J'l'O DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber qué a câmara aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

o·orçamento Plurianual de Investimentos do MunicÍpio de Assis 

para o tr>iênio de l . 990/l . 992 , constituído pPton ane:i:on inte-

grantes desta Lei, estima pa1'a o periodo aa Despenaa de ('api

tai, em NCZ$1.5?6 . 980 . 0 0 0 , 0 0  (Hum bilhão, qiti.nhentos e setenta 

e seis milhões, novecentos e oitenta mil cmzados novos). 

Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de Capi

tal , estimados no Orçamento Plurianual, de J;ivesUmentos pm•a' 

o triênio 1.990/1. 992 , estão assim distribuldos: 

1.990 1 .  991 1. 99:� T01'A[, 

�t cb � eol'ronte ]6;�.;SG0.000,00 629, ?BO.OOO,OO 78.�. 810. 000 ,oo 1.57G.980.000,00 

As des[;esas de capital, �nrl:is cem tase n:>s roc•w"c.:JS consúlerudos distot{ 

vei8, desdobror-s"e-Õo da Se(µinte foma.: 

� KR � DE  WVERNJ 1.990 1.991 1.992 101'Al 

I.8gis lat1Í.Xl.. •••••••••••••••••• 960.000,00 9.760.000,00 2 .• 7>80. ()()1,00 JJ.100. 000 ,00 

Mninis� e P7.anejanento •• 31.490.000,00 139.850.000,00 48.050.00.?,00 219.390.000,00 

Agriaulttan. •••••••••••••• • ••• ?.000.000,00 21.000.000,00 -X- 28.000.000,00 

Defesa Nix.:iomL e S�l 
�lica.. •••••••••••••••••••••• 890.000,00 2. 700.000,00 2. JBO. OU?, 00 5.9?0.000,CO 
�� e Cul:tuiu. ••••••••••• 32.600.000,00 114.4?0.000,00 248.5.W.001,DO ,)[)5, ªºº· 000,00 

Habitação e l.lrbarria1v ••••••••• 48.?:'W.000,00 197. 620. 000 ,00 252.190. OU.J,(1() 4PB.l.30.000,00 

Irr:JÚsWia, canáreio e Seroi,ços 8.400.000,00 40.600.000 , 00 80. 000.0Uo'J,OO JW.000.000,00 
�e� •••••••• .• . •  19. ·1?0. ovo ,uo 86.J/)0.000,00 1,1:1. ;1:10. o:. u, oo :�:,f .110.f!OU,OO 
Assistêmia e Prievidêmia 10. 880.000,00 9.9ZD.OOO,CD J.990.om,oo ::, .'�. 800. 000' 00 
Tl'ansp:irte • •••••••••••••• • • • • • :'.. :1.'iO. 000 ,00 7 • .500.000,00 .). 001). IJ! "} ·ºº 13. R.'ily. OOt_l;(JO 
10.l'AL •••••••••• ••••• •••••••• • !6J.6UO.OOO,OO 629.780.000,00 '18J. BtJU. OOl' ,UU 1. !1 ((J'. ! l.'·.'(j.', 1)()0, t)() 

Artigo 49 - Na e Labm•ação das propostas oi>çamentár•ias do pei• Zc,/"', Dtmáo rea 
justado:-: os vaLoi>es consignados aos P11ojetos e i't.1'1n:,iade�, po :-

AI'tigo '5g -

Útigo 6B -

dendo em clce011rência de altePo.�·Ôe;_; na Hcccit.,1, :::o·c:111 r•r1:,�.:io:: ou 

suprimidos ao mesmas, constante:; àas anexar, .!esta Lei. 
Esta I.,e·r'. entral"á em l)Ígor a partir• de 19 dr? Jm1c1'ro âc- 7 i :?:70. 
Revogam-ne a:1 disposições em conli•<-Ír•io. , 

Prefeitul"a Municipal de Assis, enrr 
r
de de zemhro de 1. P8tl, 

�-1' 
ROME'U FARINT 

Prefe cipal 
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VES FJT.,/10 . 
iaipai de Ad.miniall•ao.;cio 

e suntos Juridicos 

· PubUcada·:r&a Secretaria Municipal de Administração e Assuntos Juroidicos da Prefei-

tura Muniaipat de Assis, em 18 de deaembro 


